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Prefeitura Municipal de Novo Oriente do Plau( 
Rua 7'.S. Setembro,,.-._,_ Centro- Nowo Oriente do Plaul-PI- CEP M.SJQ-000 
Fone: (D) 3475-1353- CNPJ: 06.554.836/0001-14 
E~ mail: munidplodenovoorientedoptaul@>gmall.com 

Ata da R~unlão do CPUNV - Novo Oriente do Piauí - PI 

Ata da segunda reunião do Conselho Municipal de Política Urbana de Novo 
Oriente do Plaul - CPUNV, aos oito dias do mês de Março de dois mil e vinte e dois 
(08/03/2022). As nove hora, reuniram-se no Centro de Referência e Assistência Social 
(CRAS), representantes do Poder Público Municipal, da Câmara Municipal dos 
Vereadores e da Sociedade Civi_l para falar sobre Obras em execução e as necessidades 
mais urgentes da soclédade. 

A reunião foi Iniciada com a leitura da Ata da reunião realizada em 11/05/2021, 
pelo Presidente, !,lias. Logo após a leitura, Iniciou-se a apresentação das obras e 
reparos feitos nas áreas de Iluminação pública, coleta de lixo e recuperação de 
estradas - assuntos abordados pelo Presidente do Conselho, Elias. O mesmo falou 
sobre as obras de calçamento em execução, o novo plano de limpeza urbana, o 
desempenho de reestruturação da Iluminação pública e as obras previstas para os 
órgãos públicos. Em seguida, fez uso da palavra a representante do Sindicato dos 
Trabalhadores Rui;als, Maria de Fátima. A mesma tratou sobre a questão da coleta lixo 
urbano na rua Bernardino Ribeiro, recuperação da estrada do Povoado Bento 
Gonçalves e recuperação da Iluminação no entorno da igreja Matriz. Em seguida fez 
uso da palavra o ~rvidor Municipal, Francisco Williams. O mesmo complementou a 
palavra da Sra. M;,ria de Fátima e complementou a necessidade de Implementação de 
um programa de p,nscientlzação e multa para mal manuseio do lixo orgãnico. LOgo 
após sua fala, o Secretário de Melo Ambiente, José Carlos, complementou a ideia dos 
devidos cuidados com o lixo orgânico e sobre a necessidade da Implementação da lei 
que Incentiva os ~nos de terrenos baldios a manterem os terrenos limpos e sem 
entulhos. O senrtor, Cfcero Vltor, complementou a Ideia com Incremento da 
necessidade da
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!I.T.peza dos mesmos para evitar Incêndios no período de seca quando 

o mato seca e fl:!;"'lnerável a fogo. 
encerro~:e~~lãb~s dos assuntos acima, o Presidente fez o uso da palavra e 
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Estado do Piauí 

Prefeitura Municipal de Novo Oriente do Piauí 
Rua 7 de Setembro, n11 480 - Centro - Novo Oriente do Piauí-PI - CEP 64.530-000 
Fone: (89) 3475-1353 • CNPJ: 06.554.836/0001-14 
E· mail: municipiodenovoorientedopiaui@gmail.com 

Procedimento Administrativo nº 023/2022 
PREGAO ELETRONICO Nº 009-R/2022 

A VISO DE LICITAÇÃO 

OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição 
de Pneus, Câmara de Ar e Protetor, destinados à frota de veículos composta por (máquinas, 
caminhões, caminhonetes e veículos utilitários), pertencentes ao município de Novo Oriente do 
Piauí, visando atender as demandas da prefeitura municipal e secretarias do município. 
INTERESSADO: Município de Novo Oriente do Piauí - PI. 
DO EDITAL: plataforma digital: www.bbmnetlicitacoes.com.br e/ou pagina do Tribunal de Contas: 
licitações WEB 
Envio de propostas: até 07:30hs do dia 12/06/22. Abertura propostas: 08:30hs do dia 12/06/22. 
Início da sessão: 09:00hs dia 12/06/22. Informações: e-mail: 
municipiodenovoorientedopiaui@gmail.com. 
Recursos: Orçamento municipal, exercício financeiro 2022/23. Cota-Parte: 
FPM/ICMS/FMAS/FMS/FPM-Educação. 
Valor estimado: R$ 330.898,74. 
OBS: Valor do planejamento. Execução da despesa conforme disponibilidade financeira. 
Novo Oriente do Piauí - PI, 30 de maio de 2022. 
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Decreta luto oficial no Município de São Miguel 

do Fidalgo em virtude do falecimento do senhor 

IZAIAS DE ARAÚJO DIAS, Pai do vice-prefeito 

do Município de São Miguel do Fidalgo-PI. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO FIDALGO, ERIMAR SOARES DE 

SOUSA, Estado do Piaul, no uso das atribuições legais, notadamente as contidas na Lei Orgânica 

Municipal, e, ainda, 

CONSIDERANDO o falecimento do senhor lzaias de Araújo Dias, pai do vice-prfeito do 

municipio de São Miguel do Fidalgo/PI, ocorrido em 29/05/2022; 

CONSIDERANDO o consternamento geral da comunidade e o sentimento de 

solidariedade, dor e saudade que emerge pela perda deste ilustre cidadão exemplar, de conduta integra 

e respeitável; 

CONSIDERANDO, finalmente, que é dever do Poder Público render justas homenagens 

àqueles que com o seu trabalho, seu exemplo e sua dedicação, contribulram para o bem-estar da 

coletividade, 

DECRETA: 

Art. 1 ° - Luto Oficial, por três dias, contados a partir do dia 29/05/2022, no Município de 

São Miguel do Fidalgo, em sinal de profundo pesar pelo falecimento do senhor lzaias de 

Araújo Dias, que, em vida, prestou inestimáveis serviços ao município, como cidadão. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na presente data, com publicação simultânea no 

órgão de imprensa oficial do município, devendo ser enviada cópia do presente ato à 

família enlutada. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Miguel do Fidalgo, estado do Piauí, aos 29 dias do 

mês de maio de 2022. 
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ERIMAR SOARES DE SOUSA 

Prefeito Municipal 
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Estado do Piauí 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA IRBI,MA __ SE_C_RE_TAR_I_AM_U_NI_CI_PA_l D_E_SA_ú_DE_ 

EXTRATO DE TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE VEICULO PARA USO 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

OBJETO: VEICULO DE PASSEIO, COMPACTO, A GASOLINA COM MOTORISTA, Fiai 

Strada, ano de fabricação 2016, cor vermelha, placa PIP-6944 de lnhuma/PI (fiscalização 

ambiental junto ao município). 

CEDENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE INHUMA- PI. 

CESSIONÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 

RECURSOS HIDRICOS INHUMA- PI. 

VIGÊNCIA: 02 de maio de 2022 à 31 de dezembro de 2022 

lnhuma-PI, 02 de maio de 2022 

Prefeito Municipal 


